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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor dos requerimentos eletrônicos n.º 513545/2025
e n.º 513546/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ALEXANDRE FERNANDO SARAIVA DA COSTA, 46º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, para o exercício
simultâneo no cargo de 30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 29/09/2025 a 20/10/2025, em razão do
afastamento da Dra. Luciana Maciel Dantas Figueiredo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.127/2025
Recife, 18 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de OUTUBRO/2025,  encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.306/2025, de 26/09/2025,
publicada no DOE de 29/09/2025, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão

PORTARIA PGJ Nº 3.372/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

respectivo, conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ
n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de outubro/2025, encaminhada pela Coordenação da
2ª Circunscrição Ministerial de Petrolina;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de outubro/2025, encaminhada pela Coordenação da
3ª Circunscrição Ministerial de Afogados da Ingazeira;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de outubro/2025, encaminhada pela Coordenação da
5ª Circunscrição Ministerial de Garanhuns;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de outubro/2025, encaminhada pela Coordenação da
6ª Circunscrição Ministerial de Caruaru;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de outubro/2025, encaminhada pela Coordenação da
7ª Circunscrição Ministerial de Palmares;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de outubro/2025, encaminhada pela Coordenação da
8ª Circunscrição Ministerial de Cabo de Santo Agostinho;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de outubro/2025, encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial de Limoeiro;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 3.308/2025, de 26/09/2025,
publicada no DOE de 29/09/2025, conforme anexo desta Portaria.

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

PORTARIA PGJ Nº 3.373/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, no uso de
suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "f", da Lei
Complementar nº 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de sobreaviso de Membros,
por meio da Portaria PGJ nº 3.309/2025;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial com sede em Petrolina - PE, para alterar a escala de
SOBREAVISO SERTÃO - SEDE PETROLINA;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 3.309/2025, do dia
26/09/2025, publicada no dia 29/09/2025, conforme anexo desta
Portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.374/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Complementar
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de implantar as audiências de
custódia previstas na Resolução nº 213 de 15/12/2015 do Conselho
Nacional de Justiça, disciplinada no Estado de Pernambuco pelo
Provimento nº 003/2016-CM, de 17 de junho de 2016;

CONSIDERANDO as disposições constantes da Recomendação nº 28,
de 22 de setembro de 2015, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério Público nas
“audiências de custódia”;

CONSIDERANDO os termos do § 2º do art. 5º, da Resolução PGJ nº
006/2016;

CONSIDERANDO a escala de rodízio, apresentadas pelo Coordenador
da 13ª Circunscrição Ministerial, com Sede em Jaboatão dos
Guararapes, em conformidade com o art. 10 da Resolução acima citada;

CONSIDERANDO, ainda, as Designações das portarias, após o
julgamento dos Editais de Audiências de Custódia, publicadas no DOE
do dia 30/04/2025;

RESOLVE:

Publicar a Escala de Prontidão das Audiências de Custódia, a ser
cumprida durante o mês de OUTUBRO de 2025, no Polo 01 – Jaboatão
dos Guararapes, conforme anexo desta portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.375/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a sol ici tação de apoio encaminhada pela
Coordenação da Procuradoria de Justiça Regional de Caruaru, nos
termos do Ofício n.º 028/2025 – PROCCARU, ante a impossibilidade de
observância à lista dos habilitados ao respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
da Câmara Regional de Caruaru no mês de outubro/2025, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. HILÁRIO MARINHO PATRIOTA JÚNIOR, 4º Promotor
de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno no
cargo de 5º Procurador de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Instância,
no período de 02/10/2025 a 20/10/2025, em razão das férias do Dr.
Eduardo Luiz Silva Cajueiro, sem prejuízo das suas demais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 02/10/2025 a 20/10/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.376/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. NANCY TOJAL DE MEDEIROS, 4ª Promotora de
Justiça da Defesa da Cidadania da Capital e em exercício na função de
Assessora Técnica da PGJ, para o exercício simultâneo no cargo de sua
Titularidade, sem prejuízo das suas demais atribuições, no período de
01/10/2025 a 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.377/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a conveniência e a necessidade do serviço;

RESOLVE:

Dispensar a Dra. ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE, 2ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, do  exercício
simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, atribuído pela Portaria PGJ n.º 1.699/2025, durante o período
de 01/10/2025 a 31/10/2025.

PORTARIA PGJ Nº 3.378/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a observância da lista de habilitados(as) no edital de
exercício simultâneo n.º 90/2025, publicado pela Portaria PGJ n.º
2.589/2025, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da IN-PGJ n.º
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIA DE FÁTIMA DE MOURA FERREIRA, Promotora
de Justiça em exercício nos feitos da 2ª Vara de Medidas Protetivas de
Urgência da Capital, para o exercício simultâneo no cargo de 61º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, com atuação em conjunto ou
separadamente, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.379/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor de
Justiça Criminal da Capital e Assessor Técnico da PGJ, para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade, sem prejuízo das suas demais
atribuições, no período de 13/10/2025 a 01/11/2025, em razão das férias
do Dr. Bruno Santacatharina Carvalho de Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.380/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela secretaria da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital com atuação perante a 3ª
Vara do Tribunal do Júri

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

PORTARIA PGJ Nº 3.381/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, 3º Promotor
de Justiça de Afogados da Ingazeira, para atuar na sessão plenária da
3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, pautada para o dia 03/10/2025,
perante o 62º Promotor de Justiça Criminal da Capital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Criminal;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a Portaria PGJ n.º 3.265/2025, publicada no DOE de
26/09/2025, por meio da qual foi designada a Dra. SELMA MAGDA
PEREIRA BARBOSA, 34ª Promotora de Justiça Substituta da Capital,
de 3ª Entrância, para o exercício pleno no cargo de 20º Procurador de
Justiça Criminal, de 2ª Instância, no período de 01/10/2025 a
20/10/2025, em razão das férias do Dr. Ulisses de Araújo e Sá Júnior,
sem prejuízo das suas demais atribuições.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.382/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO, 16º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, para atuar na audiência do processo
judicial NPU n.º 0001453-17.2023.8.17.3060, pautada para o dia
13/10/2025, perante a Vara Única da Comarca de Parnamirim, em
conjunto com a Promotora Natural.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.383/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea “f”, e 21, § 6º, da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 3.384/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a indicação encaminhada nos autos do processo SEI
n.º 19.20.0377.0019732/2025-49;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 02/2025;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar Dr. EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO, 4º Promotor de
Justiça de Arcoverde, para o exercício da função de Coordenador
Administrativo da Sede da Promotoria de Justiça de Arcoverde, no
período de 01/10/2025 a 20/10/2025, em razão das férias do Dr. Michel
de Almeida Campelo.

II - Atribuir-lhe, no referido período, a indenização pelo exercício de
função de coordenação, prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei
Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA MENDES,
6ª Promotora de Justiça Criminal de Garanhuns, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Garanhuns,
com atuação em conjunto ou separadamente com o Titular, no período
de 01/10/2025 a 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.385/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 9ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARIA CÉLIA MEIRELES DA FÔNSECA, 7ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, para o exercício
simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Olinda, nos dias 21/10/2025 e 22/10/2025, em razão das férias da
Dra. Andreia Aparecida Moura do Couto.

PORTARIA PGJ Nº 3.386/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE, 2º Promotor de
Justiça de Gravatá, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 21ª Zona Eleitoral da Comarca de
Glória do Goitá, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.387/2024
Recife, 30 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação de procedimentos com
prorrogações de prazos dos quais foram cientificados o Conselho
Superior do Ministério Público, no período de 22 a 26 de setembro de
2025.

Recife, 30 de setembro de 2025.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 173/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0143.0017149/2025-65,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA SUBADM Nº 1253/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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RESOLVE:

I – Designar JOSADACK SOARES DE ARAÚJO, servidor extraquadro,
matrícula nº 189.024-7, lotado na Divisão Ministerial de Operações e
Transporte, para o exercício das funções de Gerente Ministerial da
Divisão de Manutenção e Controle, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de 15 dias, contados a
partir de 01/08/2025, tendo em vista o gozo de férias do titular
JEMESSON DA SILVA RIBEIRO, servidor extraquadro, matrícula nº
189.536-2.

Esta portaria retroagirá ao dia 01/08/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0222.0018735/2025-96,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar VASTI BARBOSA VICENTE DA SILVA, servidora
extraquadro, matrícula nº 190.615-1, lotada na Assessoria Ministerial da
Assistência Militar e Policial Civil, para o exercício das funções de
Gerente Ministerial de Segurança Institucional, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-5, por um período de 30,
contados a partir de 15/09/2025, tendo em vista o gozo de férias do
titular, ANDRE FELIPE OLIVEIRA GONDIM, servidor extraquadro,
matrícula nº 190.617-8;

Esta portaria retroagirá ao dia 15/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1254/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

PORTARIA SUBADM Nº 1255/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0511.0018557/2025-82,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor JOAO VICTOR PEREIRA DO REGO BARROS,
Técnico Ministerial – Administração, matrícula nº 190.889-8, lotado na
Promotoria de Justiça Criminal de Ipojuca, para o exercício das funções
de ASSESSOR DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, atribuindo-
lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-4, por um período de
10 dias, contados a partir de 17/09/2025, tendo em vista o gozo de férias
da titular, JAMILY DE SANTANA CAVALCANTE, ASSESSOR DE
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, matrícula nº 190.466-3;

Esta portaria retroagirá ao dia 17/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0120.0018605/2025-92,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, Técnico
Ministerial - Contabilidade, matrícula nº 189.345-9, lotado na Gerência
Ministerial de Controle, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial de Controle, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-5, por um período de 10 dias, contados a partir de
22/09/2025, tendo em vista o gozo de férias do titular, CARLOS JOSÉ
DE ALBUQUERQUE, Gerente Ministerial de Controle, matrícula nº
190.037-4;

Esta portaria retroagirá ao dia 22/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA SUBADM Nº 1256/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Recife, 30 de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0137.0019216/2025-24,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora WANESSA PARANGABA DA SILVA, Técnico
Ministerial – Administração, matrícula nº 189.017-4, lotada na Divisão
Ministerial de Documentação e Arquivo, para o exercício das funções de
Gerente Ministerial da Divisão de Documentação e Arquivo, atribuindo-
lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-3, por um período de
10 dias, contados a partir de 01/10/2025, tendo em vista o gozo de férias
da titular, EULINA PEDROSA ARRUDA HAHNEMANN, Técnico
Ministerial – Administração, matrícula nº 188.049-7;

Esta portaria entrará em vigor no dia 01/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1257/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0561.0019247/2025-05,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA SUBADM Nº 1258/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

RESOLVE:

I – Designar MARIA AURENITA DE OLIVEIRA VASCONCELOS,
servidora extraquadro, matrícula nº 190.821-9, lotada na Promotoria de
Justiça de Carpina, para o exercício das funções de Secretário
Ministerial, símbolo FGMP-1, por um período de 30 dias, contados a
partir de 01/10/2025, tendo em vista o gozo de férias da titular, EDJANE
MARIA ALVES DE LIMA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula
nº 189.400-5;

Esta portaria entrará em vigor no dia 01/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0522.0018541/2025-58,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora MANAIRA FREITAS SILVA, Técnica Ministerial
– Administração, matrícula nº 190.202-4, lotada na Promotoria de
Justiça de Abreu e Lima, para o exercício das funções de Secretário
Ministerial das Promotorias de Justiça de Abreu e Lima, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 30
dias, contados a partir de 01/09/2025, tendo em vista o gozo de Férias
da titular, MARCELLA DE MATTOS ALECRIM AKKE, Analista
Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.846-9;

Esta portaria retroagirá ao dia 01/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1259/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

PORTARIA SUBADM Nº 1260/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0135.0018614/2025-12,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora ARIADENE DE ARAÚJO ALTAMIRANDA,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.989-3, lotada na
Coordenadoria Ministerial de Administração, para o exercício das
funções de Coordenador Ministerial de Administração, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-8, por um período de 13
dias, sendo 10 dias de férias, no período de 17 a 26/09/2025 e 03 dias
de gozo de licença eleitoral, referentes aos dias 15, 16 e 29/09/2025, da
titular, VIVIANNE LIMA VILA NOVA, Técnico Ministerial - Administração,
matrícula nº 188.748-3;

Esta portaria retroagirá ao dia 17/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.2465.0019178/2025-80,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a servidora NATALIA DE MORAIS BEZERRA HAHNEMANN,
ANALISTA MINISTERIAL - ENG CIVIL, matrícula nº 189.324-6, lotada
no Departamento Ministerial de Contratações Diretas, para o exercício
das funções de Gerente Ministerial Executivo de Contratações,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-7, pelo
prazo de 20 dias, contados a partir do dia 18/09/2025, em virtude de
licença paternidade do titular TIAGO MURILO PEREIRA LIMA, matrícula
nº 188.827-7, TÉCNICO MINISTERIAL – ADMINISTRAÇÃO.

Esta portaria retroagirá ao dia 18/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier

PORTARIA SUBADM Nº 1261/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.2289.0019443/2025-27, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 2942/2025, publicada em 03/09/2025;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora HEMILY KATARINE MUNIZ VIEIRA DA SILVA,
Assessora de Membro, matrícula 190.552-0 na 20ª Procuradoria de
Justiça Criminal da Capital.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,30 de setembro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1262/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.1412.0019627/2025-
66, no qual é solicitada exoneração de Assessor de Membro do
Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a pedido, a servidora THAIS DE CASTRO MAGNO,
matrícula nº 190.602-0, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4;

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 26/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,30 de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1263/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1218
Assunto: Ofício CGMP nº 835/2025 - Infância
Data do Despacho: 29/09/25
Interessado(a): André Jacinto de Almeida Neto
Despacho:  Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1219
Assunto: Ofício CGMP nº 882/2025 - Delegacias
Data do Despacho: 29/09/25
Interessado(a): Milena De Oliveira Santos Do Carmo
Despacho:  Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1221
A s s u n t o :  O f í c i o  n º  0 7 7 / 2 0 2 5  -
P G J / G A B P G J / S E C C G M P / S E C P R O C G M P
Data do Despacho: 30/09/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1222
Assunto: Férias
Data do Despacho: 30/09/25
Interessado(a): Cristiane Maria Caitano da Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: PGA nº 007/2023
Data do Despacho: 30/09/25
Interessado(a): …
Despacho: Acolho in totum o pronunciamento da Corregedoria-Auxiliar.
Arquive-se o presente procedimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 053/2025
Data do Despacho: 30/09/25
Interessado(a): 11ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 042/2025
Data do Despacho: 30/09/25
Interessado(a): 6ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

                   MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
                                    Corregedora-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CHARLES HAMILTON
DOS SANTOS LIMA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 055/2025
Data do Despacho: 29/09/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Dê-se ciência ao( à )noticiante. Publique-se.

DESPACHO CG Nº 171/2025
Recife, 30 de setembro de 2025

CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.039/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01871.000.039/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representantes
legal, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’,
da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público -
LONMP), arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº
12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da
Lei n.° 7.347/85 e ainda,

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n . º
01871.000.039/2025, destinada a apurar denúncia referente à ausência
de pagamento do incentivo adicional devido aos agentes comunitários
de saúde e aos agentes de combate a endemias no Município de
Caruaru;

CONSIDERANDO que a falta de transparência na aplicação dos
recursos referentes ao incentivo financeiro adicional pode caracterizar
desvio de finalidade na utilização de verbas federais, impondo a
necessidade de apuração rigorosa e de prestação de contas por parte
da Administração Municipal;

CONSIDERANDO que os ofícios à Prefeitura Municipal de Caruaru e à
Secretaria Municipal de Saúde, requisitando documentação relativa aos
repasses federais vinculados ao Incentivo Financeiro Adicional (IFA),
bem como encaminhado ofício ao Fundo Nacional de Saúde
(FNS)/Ministério da Saúde, solicitando relatório dos repasses efetuados
nos últimos 10 (dez) anos, ainda sem resposta;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público velar pela
proteção do patrimônio público e social, nos termos do art. 129, III da
Constituição da República e art. 46º, VI, "b" da Lei Complementar
Estadual nº 25/98;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal impõe ao Poder Público a
observância aos princípios da legalidade, moralidade, publicidade e
eficiência (art. 37, “caput”), os quais devem nortear a gestão dos
recursos públicos, especialmente no que se refere à correta aplicação e
à devida prestação de contas;

CONSIDERANDO que a obrigatoriedade de observância aos princípios
constitucionais da administração pública visa assegurar a concretização
do ideal democrático, garantindo a correta aplicação dos recursos
públicos em benefício da coletividade, além de assegurar a
responsabilidade e transparência dos gestores no trato da coisa pública;

CONSIDERANDO que a utilização indevida da função pública ou a má
gestão de recursos destinados à administração pública, quando
empregada para fins alheios ao interesse coletivo, pode configurar grave
violação aos princípios administrativos, especialmente os da moralidade,
legalidade e impessoalidade, e, se comprovada, poderá ensejar
responsabilização por ato de improbidade administrativa, nos termos do
art. 11, inciso V, da Lei nº 8.429/1992;

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 32, da Resolução
003/2019, do CSMP, determina que, vencido o prazo do Procedimento
Preparatório, o membro do Ministério Público promoverá o seu
arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o converterá em
inquérito civil;
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CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de duração deste
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas;

RESOLVE:

CONVERTER o Procedimento Preparatório - PP 01871.000.039/2025
em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar os fatos noticiados a
esta Promotoria de Justiça, visando à adoção das medidas legais
cabíveis, conforme seja o caso, determinando desde logo o que se
segue:

a) AUTUAR e REGISTRAR as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de Inquérito Civil;

b) Renove-se o ofício à Prefeitura Municipal de Caruaru/Secretaria
Municipal de Saúde, requisitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, as
seguintes informações e documentos:  Relação específica dos repasses
federais recebidos a título de Incentivo Financeiro Adicional (IFA)
destinado a ACSs e ACEs, desde o ano de 2014 até os dados atuais;
Cópias de demonstrativos financeiros, notas de compromisso, ordens
bancárias e relatórios contábeis que comprovem a destinação dos
recursos do IFA; Informação expressa sobre os motivos do não
pagamento do incentivo aos profissionais da saúde, caso tenha ocorrido;
Cópia da legislação municipal que discipline a gestão e pagamento do
referido incentivo no âmbito municipal.

c) Remeta-se cópia desta portaria, em meio magnético, ao
CAO/Patrimônio Público e Terceiro Setor, bem como ao Excelentíssimo
Secretário Geral do MPPE e à Subprocuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos, para fins de publicação no Diário Oficial do Estado, e,
ainda, seja enviada cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público e ao Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral do
Ministério, nos termos do artigo 16, § 2o, da Resolução CSMP
003/2019.

Com a resposta, concluso.

Cumpra-se.

Caruaru, 25 de setembro de 2025.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.039/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01871.000.039/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representantes
legal, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea ‘a’,
da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público -
LONMP), arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar nº
12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e art. 8.°, §1.°, da
Lei n.° 7.347/85 e ainda,

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n . º
01871.000.039/2025, destinada a apurar denúncia referente à
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ausência de pagamento do incentivo adicional devido aos agentes
comunitários de saúde e aos agentes de combate a endemias no
Município de Caruaru;

CONSIDERANDO que a falta de transparência na aplicação dos
recursos referentes ao incentivo financeiro adicional pode caracterizar
desvio de finalidade na utilização de verbas federais, impondo a
necessidade de apuração rigorosa e de prestação de contas por parte
da Administração Municipal;

CONSIDERANDO que os ofícios à Prefeitura Municipal de Caruaru e à
Secretaria Municipal de Saúde, requisitando documentação relativa aos
repasses federais vinculados ao Incentivo Financeiro Adicional (IFA),
bem como encaminhado ofício ao Fundo Nacional de Saúde
(FNS)/Ministério da Saúde, solicitando relatório dos repasses efetuados
nos últimos 10 (dez) anos, ainda sem resposta;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público velar pela
proteção do patrimônio público e social, nos termos do art. 129, III da
Constituição da República e art. 46º, VI, "b" da Lei Complementar
Estadual nº 25/98;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal impõe ao Poder Público a
observância aos princípios da legalidade, moralidade, publicidade e
eficiência (art. 37, “caput”), os quais devem nortear a gestão dos
recursos públicos, especialmente no que se refere à correta aplicação e
à devida prestação de contas;

CONSIDERANDO que a obrigatoriedade de observância aos princípios
constitucionais da administração pública visa assegurar a concretização
do ideal democrático, garantindo a correta aplicação dos recursos
públicos em benefício da coletividade, além de assegurar a
responsabilidade e transparência dos gestores no trato da coisa pública;

CONSIDERANDO que a utilização indevida da função pública ou a má
gestão de recursos destinados à administração pública, quando
empregada para fins alheios ao interesse coletivo, pode configurar grave
violação aos princípios administrativos, especialmente os da moralidade,
legalidade e impessoalidade, e, se comprovada, poderá ensejar
responsabilização por ato de improbidade administrativa, nos termos do
art. 11, inciso V, da Lei nº 8.429/1992;

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 32, da Resolução
003/2019, do CSMP, determina que, vencido o prazo do Procedimento
Preparatório, o membro do Ministério Público promoverá o seu
arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o converterá em
inquérito civil;

CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de duração deste
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas;

RESOLVE:

CONVERTER o Procedimento Preparatório - PP 01871.000.039/2025
em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar os fatos noticiados a
esta Promotoria de Justiça, visando à adoção das medidas legais
cabíveis, conforme seja o caso, determinando desde logo o que se
segue:

a) AUTUAR e REGISTRAR as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de Inquérito Civil;

b) Renove-se o ofício à Prefeitura Municipal de Caruaru/Secretaria
Municipal de Saúde, requisitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, as
seguintes informações e documentos:  Relação específica dos repasses
federais recebidos a título de Incentivo Financeiro Adicional (IFA)
destinado a ACSs e ACEs,
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desde o ano de 2014 até os dados atuais; Cópias de demonstrativos
financeiros, notas de compromisso, ordens bancárias e relatórios
contábeis que comprovem a destinação dos recursos do IFA;
Informação expressa sobre os motivos do não pagamento do incentivo
aos profissionais da saúde, caso tenha ocorrido;  Cópia da legislação
municipal que discipline a gestão e pagamento do referido incentivo no
âmbito municipal.

c) Remeta-se cópia desta portaria, em meio magnético, ao
CAO/Patrimônio Público e Terceiro Setor, bem como ao Excelentíssimo
Secretário Geral do MPPE e à Subprocuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos, para fins de publicação no Diário Oficial do Estado, e,
ainda, seja enviada cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público e ao Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral do
Ministério, nos termos do artigo 16, § 2o, da Resolução CSMP
003/2019.

Com a resposta, concluso.

Cumpra-se.

Caruaru, 25 de setembro de 2025.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01871.000.134/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil  01871.000.134/2024
43ª Promotoria de Justiça de Defesa da  Cidadania da Capital.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar:

OBJETO: Investigar notícia trazida ao Ministério Público sobre suposta
ilegalidade de que decorre demanda de apuração das circunstâncias do
pregão eletrônico 0406.2024.AC-42.PE.0141.SAD.SES - formação de
registro de preços para o fornecimento eventual de água mineral sem
gás, visando atender as necessidades da Secretaria Estadual de Saúde
de Pernambuco e dos Hospitais da Região Metropolitana e das cidades
de Caruaru, Garanhuns e Serra Talhada, cuja notícia de fato foi
originalmente recebida por e-mail na 2ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania de Caruaru em 06.06.2024, com posterior declínio de
atribuições (encaminhamento) às Promotorias de Patrimônio Público em
Recife, distribuindo-se a esta 43a. Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital.

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de
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relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO a notícia de fato encaminhada e versando sobre
possível prática de improbidade administrativa e demanda de apuração
da legalidade dos atos de Estado ante noticia de possível ilegalidade no
pregão eletrônico 0406.2024.AC-42.PE. 0141.SAD.SES - formação de
registro de preços para o fornecimento eventual de água mineral sem
gás, visando atender as necessidades da Secretaria Estadual de Saúde
de Pernambuco e dos Hospitais da Região Metropolitana e das cidades
de Caruaru, Garanhuns e Serra Talhada;

CONSIDERANDO o constante nos documentos já acostados aos autos;

CONSIDERANDO que o artigo 9º da Lei Federal nº. 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito
como sendo “auferir, mediante a prática de ato doloso, qualquer tipo de
vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, de
mandato, de função, de emprego ou de atividade nas entidades
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente:”;

CONSIDERANDO que o artigo 10º da Lei Federal nº 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário como
sendo “qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e
comprovadamente, perda patr imonial ,  desvio,  apropr iação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: ”;

CONSIDERANDO que o artigo 11º da Lei Federal nº 8.429/92 define os
atos de improbidade administrativa que atentam contra os princípios da
administração pública “ ação ou omissão dolosa que viole os deveres de
honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma
das seguintes condutas: (...) V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o
caráter concorrencial de concurso público, de chamamento ou de
procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício próprio,
direto ou indireto, ou de terceiros; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de
2021) (...)”;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO que cabe ao agente público não apenas a obediência
aos princípios constitucionais, como também a abstenção da prática de
quaisquer dos atos considerados como ímprobos e exemplificados na
Lei Federal nº. 8.429/92; e

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar mais diligências para
plena apuração dos fatos.

RESOLVE:

CONVERTER este procedimento preparatório em INQUÉRITO CIVIL,
nos termos do artigo 32, parágrafo único, da Resolução CSMP nº. 003
/2019, para investigar os fatos relatados na notícia de fato presente
neste procedimento preparatório, no âmbito de suas atribuições, com a
finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando ao cartório as seguintes providências:

I - promover, nos termos do art. 16, § 2º, da Resolução RES CSMP nº.
003 /2019, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente
Portaria de Instauração ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Defesa do Patrimônio Público e
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Charles Hamilton dos Santos Lima
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Terceiro Setor – CAOP PPTS, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos para fins de publicação no Diário
Oficial, comunicando-se a presente instauração ao Conselho Superior
do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do Ministério Público –
CGMP; e

II - cumpra-se o constante no despacho anterior (evento nº 0020);

Após, com ou sem resposta, conclusão para análise e decisão.
Anotações de rotina.

Recife, 30 de setembro de 2025

Epaminondas Ribeiro Tavares
Promotor de Justiça
Em  exercício simultâneo na 43ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.030/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.003.030/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Solicitação de 3 Vagas- Juliana Maria dos Santos. Pedido
encaminhado pelo Conselho Tutelar RPA 3B.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3)  é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência,
garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da

PORTARIA Nº 01891.003.030/2025
Recife, 23 de setembro de 2025

educação básica (art. 53-inciso V do ECA);

6) a prioridade da oferta no ensino fundamental e na educação infantil
pelos  Municípios (art. 211, § 2º, da CF/1988);

7) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta)

8) representação do CONSELHO TUTELAR RPA 3B DO RECIFE a esta
Promotoria de Justiça, por e-mail e anexos, em 22.07.2025, em nome da
senhora Juliana Maria dos Santos, narrando dificuldades em matricular
seus três filhos, D. H. S. F., nascido em 08/12/2019, E. V. S. S.,
nascido(a) em 09/11/2015, e M. A. S.  nascido(a) em03/06/2018, na
rede pública municipal de ensino do Recife, em unidade educacional
próxima à sua residência;

9) o fato de, até o momento, não haver qualquer resposta apresentada
pelo SIORE (Setor de Ordenamento de Rede) à Diligência Ministerial n.
01891.003.030 /2025-0001, remetida em 27.05.2025 (evento 0011);

10) manifestação da parte noticiante, pelo WhatsApp funcional desta
Promotoria de Justiça, em 03/09/2025 (evento 0022), informando ainda
estarem seus filhos sem aceso ao direito fundamental à educação.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria à Administração Superior do MPPE,
para publicação no Diário Oficial de Pernambuco;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife (SEDUC Recife),
encaminhando cópia do inteiro teor do presente, e requisitando
pronunciamento resolutivo a respeito,   no prazo de até 20 (vinte) dias,
inclusive sobre a matrícula dos referidos infantes na Escola Municipal
Professor Mauro Mota, ou, na Associação Pais e Filhos do Saber, ou
outra unidade escolar, próxima à residência dos infantes;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

 Cumpra-se, com urgência.

Recife, 23 de setembro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.039/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.004.039/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Solicita Apoio em sala de aula (AP) para seu filho M.F.S.L de
5 anos de idade - Diagnosticado com (TEA). Escola

PORTARIA Nº 01891.004.039/2025
Recife, 24 de setembro de 2025
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Municipal Pedrinho localizada no endereço Rua Cor Arcanjo, 118 Nova
Descoberta Recife - PE CEP: 52190-050

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as
nações e grupos, raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades
das Nações Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6) a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

7) é dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade
assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-
a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação (art.
27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):  Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação apresentada pela senhora Maria Elizangela da Silva
Santos, em 24.09.2025, através de atendimento presencial nesta
Promotoria de Just iça, narrando possíveis di f iculdades no
desenvolvimento da educação especial no âmbito da Escola Municipal
Pedrinho, em Nova Descoberta, no

Recife, por uma suposta ausência de acompanhamento pedagógico
específico, com relação ao seu filho M. F. S. L., nascido (a) em
14.02.2020, o qual apresenta diagnóstico de Transtorno do Espectro
Autista - TEA (CID-10 F84).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife (SEDUC Recife),
encaminhando cópia da manifestação da parte autora e documentos de
identificação, bem como desta Portaria, requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, inclusive sobre a possibilidade de disponibilização
de um profissional da educação especializada para o atendimento da
demanda específica do estudante em tela, no prazo de até 20 (vinte)
dias;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça;

4) anotar na tabela de procedimentos das PJ´s de Educação da Capital.

Cumpra-se.

Recife, 24 de setembro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.046/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.004.046/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDÍVIA 3394067 - Sra. Marinalva de
Souza Galindo solicita apoio na educação especial (AADEE) para seus
dois filhos, regularmente matriculados na Escola José da Costa Porto e
na Escola Municipal do Coque.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio

PORTARIA Nº 01891.004.046/2025
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individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes que
maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a
meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da Convenção sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6) a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

7) é dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade
assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-
a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação (art.
27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):  Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação apresentada pela senhora MARINALVA DE SOUZA
GALINDO, em 24/09/2025, através da Ouvidoria do MPPE, narrando
possíveis dificuldades no desenvolvimento da educação especial por
uma suposta ausência de acompanhamento pedagógico específico, com
relação à sua filha J. V. S. S., nascida em 31.03.2016 (diagnosticada
com hidrocefalia mielomeningocele e bexiga neurogênica), no âmbito da
no âmbito das Escola Municipal do Coque, e com relação ao
adolescente M. C. S., nascido em 1º.04.2009, no qual tem a guarda
judicial (diagnosticado com deficiência intelectual e espondilite), no
âmbito da  Escola Municipal de Tempo Integral (EMTI) Professor José
da Costa Porto.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife (SEDUC Recife),
encaminhando cópia da manifestação da parte autora e documentos de
identificação, bem como desta Portaria, requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, inclusive sobre a possibilidade de disponibilização
de profissionais da

educação especial para o atendimento da demanda específica dos
estudantes em tela, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça;

4) anotar na tabela de procedimentos das PJ´s de Educação da Capital.

Cumpra-se com prioridade.

Recife, 25 de setembro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01939.000.340/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Salgueiro, no uso de suas
atribuições, com fundamento nos arts. 129, inciso III, da Constituição
Federal, 26, inciso I, da Lei nº 8625/93, 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85, e
114, § 4º, da Lei Complementar nº 72/2008;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CF/88, art.127, caput);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CF/88, art. 129, II);

CONSIDERANDO também, ser função institucional do Ministério
Público, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III);

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 3º da Resolução RES-
CSMP nº 003 /2019, “a notícia de fato será apreciada no prazo de 30
(trinta) dias, a contar do seu recebimento, prorrogável uma vez,
fundamentadamente, por até 90 (noventa) dias”. Assim, vencido este
prazo, o membro do Ministério Público instaurará o procedimento próprio
(art. 7º);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução nº 174/2017 do
CNMP e do art. 8º da Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, que disciplina o
Procedimento Administrativo como sendo o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a acompanhar o cumprimento das cláusulas de
termo de ajustamento de conduta, acompanhar e fiscalizar, de forma
continuada, políticas públicas ou instituições, apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis e demais procedimentos
não sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que
não tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico;

CONSIDERANDO que o compromisso de ajustamento de conduta é
instrumento de garantia dos direitos e interesses difusos e coletivos,
individuais homogêneos e outros direitos de
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cuja defesa está incumbido o Ministério Público, com natureza de
negócio jurídico que tem por finalidade a adequação da conduta às
exigências legais e constitucionais, com eficácia de título executivo
extrajudicial a partir da celebração (art. 39, Resolução nº 003/2019 -
CSMP);

CONSIDERANDO que foi firmado o Termo de Ajustamento de Conduta
nº 001/2025, entre o Ministério Público do Pernambuco e o Município de
Salgueiro, com o objetivo de estabelecer medidas de garantia da
segurança pública e da organização das programações artísticas
denominadas “São João 2025”, promovidas pelo Município de
Salgueiro/PE, realizadas entre os dias 18 a 23 de junho de 2025 no
Pátio de Eventos da antiga Estação Ferroviária – Estação do Forró,
nesta cidade;

CONSIDERANDO  que não foram apresentadas as comprovações do
cumprimento de todas as obrigações que constam no Termo de
Ajustamento de Conduta nº 01/2025, conforme consta no seu Capitulo
VIII - Da Prestação de Contas, foi determinada a provocação do
Município de Salgueiro para  apresentasse  as comprovações do
cumprimento de todas as obrigações do referido TAC, ainda pendente
de resposta;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento e
fiscalização do  Termo de Ajustamento de Conduta nº 001/2025, firmado
entre o Ministério Público do Pernambuco e o Município de Salgueiro;

RESOLVE

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para
fiscalização do cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta nº
001/2025, procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o Procedimento Administrativo em tela, procedendo-se com
as anotações nos registros informatizados próprios:

2. Designo o servidor do MPPE, Cristóvão Ferreira dos Santos, para
funcionar como secretário do presente Procedimento Administrativo,
mediante compromisso formalizado por termo nos autos;

3. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias em defesa do Meio Ambiente e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se, ainda, a
remessa, via e-mail ,  para a Subprocuradoria em Assuntos
administrat ivos para publ icação no Diário Oficial ;

4. Considerando o pedido de dilação de prazo do Município de
Salgueiro, através do Ofício nº 225/2025 para reunir e encaminhar as
comprovações do cumprimentos das cláusulas estabelecidas no TAC,
defiro o Pedido, concedendo a dilação pelo prazo máximo e impreterível
de 10 (dez) dias.
Com isso, Oficie-se o requerente para cientificá-lo deste despacho e
enviar a esta Promotoria de Justiça, no prazo máximo e impreterível de
10 (dez) dias, a contar do recebimento do ofício de concessão de
dilação de prazo, sob pena de eventual execução de multa estabelecida
no  Termo de Ajustamento de Conduta nº 001 /2025, Capitulo VII - Das
Penalidades.

 Cumpra-se.

Salgueiro, 26 de setembro de 2025.

Isabel Emanoela Bezerra Costa,
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.465/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 4.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (4.ª PJDC), no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88);
artigo 67, §2.º, inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco
(CPE); artigo 8.º, §1.º, da Lei n.º 7.347/1985; artigo 25, inciso IV, da Lei
n.º 8.625/1993; art. 4.º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º
12/1994, art. 2.º, inciso I, da Resolução (RES) n.º 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 15, inciso I, da RES n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP), e;

CONSIDERANDO  a tramitação do Procedimento Preparatório (PP)  n.º
01975.000.465/2024, instaurada(o) a partir de ofício remetido pela 2.ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Paulista,
encaminhando cópia do despacho de arquivamento da Notícia de Fato
n.º 01975.000.429/2024 e anexos, para fins de análise do regular
funcionamento do Conselho Municipal de Meio Ambiente e do Fundo
Municipal de Meio Ambiente (FMMA), haja vista a denúncia formulada
por anônimo perante a Ouvidoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, por meio da qual se relata supostas irregularidades na
utilização dos recursos públicos do Fundo Municipal de Meio Ambiente
(FMMA) pela Prefeitura do Paulista;

CONSIDERANDO  o esgotamento do prazo máximo de tramitação do
PP e a necessidade de dar prosseguimento às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e /ou judiciais para a solução do
problema apontado;

CONSIDERANDO, por fim, as disposições da a RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 15, inciso I, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

RESOLVE

CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM
INQUÉRITO CIVIL, instaurando-o mediante esta Portaria, a fim de dar
continuidade às investigações até então encetadas, adotando-se as
seguintes providências:

a) NOMEIE-SE o(a) assessor(a) ministerial em exercício na 4.ª PJDC
como secretário(a), nos termos do art. 4.º, inciso V, da RES n.º 23/2007,
do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos da RES n.º 003/2019, do
CSMP;

b) REGISTRE-SE a presente portaria no sistema SIM, nos termos do
art. 16, caput , da RES n.º 003/2019, do CSMP;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias e
Justiça do Meio Ambiente (CAOMA), preferencialmente por correio
eletrônico, da instauração do presente procedimento administrativo de
natureza investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos
termos do art. 16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

d) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria,
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nos termos do art. 16, §2.º, c/c art. 36, ambos da RES n.º 003/2019, do
CSMP;

e) COMUNIQUE-SE o Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), referencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

f)  ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, preferencialmente por correio eletrônico, cópia desta
portaria, para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termo do art.
16, inciso VI e §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP e Aviso n.º
046/2021, publicado no DOE do dia 14 de outubro de 2021;

g) AGUARDE-SE o decurso dos prazos estabelecidos no despacho
retro.

CUMPRA-SE.

Paulista,  30 de setembro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 146ª ZE - PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.654/2024 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01979.000.654/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Cuida- se de ofício de nº 2132907/2024, recebido através do
e-mail no qual informa que foi instaurado inquérito policial, para
averiguação e solicita o log de acesso e geolocalização do aparelho do
requerente que fez a solicitação de regularização de inscrição, por meio
do sistema de autoatendimento eleitoral - TITULO NET, datada de
27.02.2024, em nome do eleitor LENILSON JOSÉ UNES, nascido aos
20.05.1962, filiação Luzia Rosa Nunes e Ivanildo José Nunes, inscrição
0299 7211 0868, CPF 26528649472, cuja inscrição havia sido
cancelada anteriormente em decorrência do falecimento do eleitor.
INVESTIGADO:
Sujeitos: investigado
REPRESENTANTE:
Sujeitos: noticiante
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico,  à Secretaria Geral, para publicação
no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Paulista, 30 de setembro de 2025.

Liana Menezes Santos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 01979.000.654/2024
Recife, 30 de setembro de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 02142.000.550/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil  02142.000.550/2024
44a. Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar:

OBJETO: Investigar possível prática de improbidade administrativa
decorrente de suposto não cumprimento de carga horária de trabalho
por servidor(a) estadual com dados detalhados nos autos, do que
decorreria enriquecimento ilícito e ou dano ao erário ante não prestação
integral das atribuições do(s) cargo(s), estando os fatos narrados na
manifestação do sistema Audívia número 1453056, havendo a demanda
de que se proceda à investigação para adoção das providências legais
que forem disto decorrentes.

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o procedimento preparatório instaurado a fim de
investigar a notícia de fato encaminhada à Ouvidoria do Ministério
Público de Pernambuco, manifestação do sistema Audivia nº 1453056,
informando as circunstâncias acima detalhadas;

CONSIDERANDO que o artigo 9º da Lei nº 8.429/92 define os atos de
improbidade administrativa que importam enriquecimento ilícito como
sendo “auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão
do exercício de cargo, mandato, emprego ou atividade nas entidades
mencionadas no art. 1º” daquela lei;

CONSIDERANDO que o artigo 10º da Lei nº 8.429/92 define os atos de
improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário como sendo
“Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário
qualquer ação ou omissão dolosa,  que enseje,  efet iva e
comprovadamente, perda patr imonial ,  desvio,  apropr iação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades
referidas no art. 1º desta Lei”;

CONSIDERANDO que o artigo 11º da Lei nº 8.429/92 define os atos de
improbidade administrativa que atentam contra os
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princípios da administração pública “ Constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da administração pública a
ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de
imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes
condutas: (...)”;

CONSIDERANDO que o artigo 37, inciso XVI, da CF/88 dispõe que; “A
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998) (...) XVI - é vedada a acumulação
remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade
de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) a) a de dois
cargos de professor; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19,
de 1998) b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) c) a de dois
cargos privat ivos de médico; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998) c) a de dois cargos ou empregos
privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001)”

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à lei, submetendo os agentes
públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO que cabe ao agente público não apenas a obediência
aos princípios constitucionais, como também a abstenção da prática de
quaisquer dos atos considerados como ímprobos e exemplificados na
Lei nº. 8.429/92; e

CONSIDERANDO a necessidade de se realizar mais diligências para
plena apuração dos fatos.

RESOLVE:

CONVERTER este procedimento preparatório em INQUÉRITO CIVIL,
nos termos do artigo 32, parágrafo único, da Resolução CSMP nº. 003
/2019, para investigar os fatos relatados na notícia de fato em apuração
neste procedimento preparatório, no âmbito de suas atribuições, com a
finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I - promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da Resolução RES CSMP
nº. 003 /2019, a remessa eletrônica de cópia da presente portaria de
instauração ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa
do Patrimônio Público e Terceiro Setor – CAOP PPTS, bem como à
Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, esta
última para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, comunicando-se simultaneamente
ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco –
CSMP - e à Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado de
Pernambuco – CGMP; e

II – expeça-se o ofício já referido no despacho anterior, aguardando-se o
prazo de 10 dias para resposta;

III - após decurso do prazo ou com a resposta, conclusão para análise e
decisão. Cumpra-se.

Recife, 30 de setembro de 2025

Epaminondas Ribeiro Tavares
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.791/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02243.000.791/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, em
atuação conjunta da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE/PE e do GRUPO DE ATUAÇÃO CONJUNTA
ESPECIALIZADA (GACE) SAÚDE MENTAL, instituído por meio da
PORTARIA PGJ Nº 2.370/2025, de 17 de julho de 2025, publicada no
DOE de 18 de julho de 2025, bem como por seus membros integrantes,
designados pela PORTARIA PGJ Nº 2.507/2025, de 30 de julho de
2025, publicada no DOE de 31 de julho de 2025, com fundamento no
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; no art. 67, §2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no art. 8º, § 1°, da Lei Federal nº 7.347/85; no art.
25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93, no uso de suas atribuições:

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, alínea “a”, c/c art. 4º da
Resolução PGJ nº 02/2022, que ao regulamentar o art. 22-B da lei
Complementar nº 12/94, especifica, entre as atividades a serem
desempenhadas pelo GACE, a atuação na execução de projetos
institucionais ou ações estratégicas, de conteúdo finalístico, inclusive de
forma regionalizada, mediante aquiescência do membro titular;

CONSIDERANDO o teor da PORTARIA PGJ Nº 2.370/2025, de 17 de
julho de 2025, publicada no DOE de 18 de julho de 2025, que instituiu,
junto ao Centro de Apoio Operacional de Promoção e Defesa da Saúde,
o GACE Saúde Mental, para fins de garantir o acesso da população aos
serviços de saúde mental, com foco na ampliação e fortalecimento da
Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) do Sistema Único de Saúde
(SUS) em todo o Estado;

CONSIDERANDO a PORTARIA PGJ Nº 2.507/2025, de 30 de julho de
2025, publicada no DOE de 31 de julho de 2025, por meio da qual o
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, previstas no 32-B, da Lei Complementar nº 12, de 27 de
dezembro de 1994, e na Resolução PGJ nº 02, de 04 de março de 2022,
designou os(as) Membros(as) ELEONORA MARISE SILVA
RODRIGUES, 11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, ANA PAULA NUNES CARDOSO, 4ª Promotora de Justiça de
Defesa da Cidadania de SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE, e WÍTALO
RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS, 1º Promotor de Justiça de
Água Preta, para o exercício simultâneo no GACE Saúde Mental,
instituído pela Portaria PGJ n.º 2.370/2025, junto ao CAO Saúde, com
atuação em conjunto ou separadamente com os titulares das
Promotorias de Justiça envolvidas, que deverão expressamente
aquiescer à referida atuação, durante o período de 01/08/2025 a
31/01/2024, sendo designada a Coordenadora do CAO Saúde, HELENA
CAPELA GOMES, para as funções de Coordenação do GACE em
questão;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127);

CONSIDERANDO que, entre as funções institucionais do Ministério
Público, está a de “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia”
(Constituição Federal, art.
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129, inciso II);

CONSIDERANDO a saúde como direito fundamental social assegurado
pela Constituição Federal (Constituição Federal, art. 6º), inclusive com
indicação normativa de relevância pública quanto às ações e serviços de
saúde (Constituição Federal, art. 197);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, através de seu art. 196,
prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que cuidar da saúde pública é competência comum
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme
dispõe o art. 23, inciso II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a qual
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Reforma do Modelo de Assistência em Saúde
Mental ou Reforma Psiquiátrica, que propõe a reinserção social e a
assistência integral ao paciente, consignando que a inserção social, a
promoção da autonomia e o exercício da cidadania devem ser o foco de
todo e qualquer tratamento ofertado aos indivíduos com transtorno
mental;

CONSIDERANDO o teor da Lei nº 10.216/01, conhecida como Lei da
Reforma Psiquiátrica ou Lei Antimanicomial, que dispõe sobre a
proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e
redireciona o modelo assistencial em saúde mental, substituindo a
assistência baseada na internação psiquiátrica (modelo manicomial) por
uma rede diversificada de cuidado de base territorial e comunitária
(modelo antimanicomial);

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de
dezembro de 2011, do Ministério da Saúde, que institui a Rede de
Atenção Psicossocial (RAPS) para pessoas com sofrimento ou
transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack,
álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

CONSIDERANDO o teor do Anexo V da Portaria de Consolidação nº
03/2017, que consolida as normas para a Rede de Atenção Psicossocial
(RAPS), dividindo os principais componentes e serviços da RAPS em
(Art. 5º):

Atenção Básica: Unidades Básicas de Saúde (UBS), equipes de Saúde
da Família e Núcleos Ampliados de Saúde da Família e Atenção Básica
(NASF-AB);Atenção Psicossocial: Centros de Atenção Psicossocial
(CAPS) em suas diversas modalidades (CAPS I, CAPS II, CAPS III,
CAPS AD, CAPS AD III, CAPSi);Atenção de Urgência e Emergência:
SAMU 192, Salas de Estabilização, UPAs, Portas hospitalares de
atenção à urgência/pronto socorro em Hospital Geral e Unidades
Básicas de Saúde;Atenção Residencial de Caráter Transitório: Unidades
de Acolh imento (UA) e Serv iços de Atenção em Regime
Residencial;Atenção Hospitalar: Leitos de psiquiatria em hospital geral e
Serviço Hospitalar de Referência para Atenção às pessoas com
sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades
decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas (Leitos de Saúde
Mental em Hospital Geral);Estratégias de Desinstitucionalização:
Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT).Estratégias de Reabilitação
Psicossocial :  In ic iat ivas de geração de t rabalho e renda,
empreendimentos solidários e cooperativas sociais. CONSIDERANDO
que o referido Anexo V dispõe, ainda, que são pontos de atenção da
RAPS os seguintes serviços: I - Unidade Básica de Saúde; II - Equipes
de Atenção

Básica para populações em situações específicas: a) Equipe de
Consultório na Rua; b) Equipe de apoio aos serviços do componente
Atenção Residencial de Caráter Transitório; III - Centro de Convivência e
Cultura.

CONSIDERANDO a Portaria nº 336/GM/MS, de 19 de fevereiro 2002,
posteriormente atualizada pelas Portarias nº 3.088/2011 e 3.588/2017,
que estabelece as modalidades de Centros de Atenção Psicossocial
(CAPS), e Portaria de Consolidação nº 03/2017, Anexo V, que fixa a
população de referência e a equipe mínima necessária para o
funcionamento desses dispositivos:

1) CAPS I:

Atende pessoas com transtornos mentais graves e persistentes e com
necessidades decorrentes do uso de substâncias psicoativas.
População de referência: Municípios com população entre 15.000 e
70.000 habitantes.  Recursos Humanos: A equipe técnica mínima para
atuação no CAPS I, para o atendimento de 20 (vinte) pacientes por
turno, tendo como limite máximo 30 (trinta) pacientes/dia, em regime de
atendimento intensivo, será composta por: I - 01 (um) médico com
formação em saúde mental; II - 01 (um) enfermeiro; III - 03 (três)
profissionais de nível superior entre as seguintes categorias
profissionais: psicólogo, assistente social, terapeuta ocupacional,
pedagogo ou outro profissional necessário ao projeto terapêutico; IV - 04
(quatro) profissionais de nível médio: técnico e/ou auxiliar de
enfermagem, técnico administrativo, técnico educacional e artesão.

2) CAPS II:  Atende pessoas com transtornos mentais graves e
persistentes.  População de referência: Municípios com população
acima de 70.000 habitantes. Recursos Humanos: A equipe técnica
mínima para atuação no CAPS II, para o atendimento de 30 (trinta)
pacientes por turno, tendo como limite máximo 45 (quarenta e cinco)
pacientes/dia, em regime intensivo, será composta por: I - 01 (um)
médico psiquiatra; II - 01 (um) enfermeiro com formação em saúde
mental; III - 04 (quatro) profissionais de nível superior entre as seguintes
categorias profissionais: psicólogo, assistente social, enfermeiro,
terapeuta ocupacional, pedagogo ou outro profissional necessário ao
projeto terapêutico; IV - 06 (seis) profissionais de nível médio: técnico
e/ou auxiliar de enfermagem, técnico administrativo, técnico educacional
e artesão.

3) CAPS III:

Oferece atendimento contínuo, com funcionamento 24 horas (incluindo
feriados e finais de semana), para pessoas com transtornos mentais
graves e persistentes. População de referência: Municípios ou regiões
de saúde com população acima de 150.000.Recursos Humanos: A
equipe técnica mínima para atuação no CAPS III, para o atendimento de
40 (quarenta) pacientes por turno, tendo como limite máximo 60
(sessenta) pacientes/dia, em regime intensivo, será composta por: I - 02
(dois) médicos psiquiatras; II - 01 (um) enfermeiro com formação em
saúde mental; III - 05 (cinco) profissionais de nível superior entre as
seguintes categorias: psicólogo, assistente social, enfermeiro, terapeuta
ocupacional, pedagogo ou outro profissional necessário ao projeto
terapêutico; IV - 08 (oito) profissionais de nível médio: técnico e /ou
auxiliar de enfermagem, técnico administrativo, técnico educacional e
artesão. Para o período de acolhimento noturno, em plantões corridos
de 12 horas, a equipe deve ser composta por: I - 03 (três)
técnicos/auxiliares de enfermagem, sob supervisão do enfermeiro do
serviço; II - 01 (um) profissional de nível médio da área de apoio.Para as
12 horas diurnas, nos sábados, domingos e feriados, a equipe deve ser
composta por: I - 01 (um) profissional de nível superior dentre as
seguintes categorias: médico, enfermeiro, psicólogo, assistente social,
terapeuta ocupacional, ou outro profissional de nível superior justificado
pelo projeto terapêutico; II - 03 (três)
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técnicos/auxiliares técnicos de enfermagem, sob supervisão do
enfermeiro do serviço; III - 01 (um) profissional de nível médio da área
de apoio.

4) CAPSi (CAPS Infantil):

Destinado ao atendimento de crianças e adolescentes com transtornos
mentais graves e persistentes.  População de referência: Municípios
com população acima de 70.000 habitantes.Recursos Humanos: A
equipe técnica mínima para atuação no CAPSi, para o atendimento de
15 (quinze) crianças e/ou adolescentes por turno, tendo como limite
máximo 25 (vinte e cinco) pacientes/dia, será composta por: I - 01 (um)
médico psiquiatra, ou neurologista ou pediatra com formação em saúde
mental; II - 01 (um) enfermeiro; III - 04 (quatro) profissionais de nível
superior entre as seguintes categorias profissionais: psicólogo,
assistente social, enfermeiro, terapeuta ocupacional, fonoaudiólogo,
pedagogo ou outro profissional necessário ao projeto terapêutico; IV - 05
(cinco) profissionais de nível médio: técnico e/ou auxiliar de
enfermagem, técnico administrativo, técnico educacional e artesão.

5) CAPS AD (Álcool e Outras Drogas):

Atende adultos e crianças/adolescentes com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas. População de referência:
Municípios com população acima de 70.000 habitantes.Recursos
Humanos: A equipe técnica mínima para atuação no CAPS AD para
atendimento de 25 (vinte e cinco) pacientes por turno, tendo como limite
máximo 45 (quarenta e cinco) pacientes/dia, será composta por: I - 01
(um) médico psiquiatra; II - 01 (um) enfermeiro com formação em saúde
mental; III - 01 (um) médico clínico, responsável pela triagem, avaliação
e acompanhamento das intercorrências clínicas; IV - 04 (quatro)
profissionais de nível superior entre as seguintes categorias
profissionais: psicólogo, assistente social, enfermeiro, terapeuta
ocupacional, pedagogo ou outro profissional necessário ao projeto
terapêutico; V - 06 (seis) profissionais de nível médio: técnico e/ou
auxiliar de enfermagem, técnico administrativo, técnico educacional e
artesão.

6) CAPS AD III (Álcool e Outras Drogas):

Oferece atendimento 24 horas, incluindo leitos de acolhimento noturno,
para pessoas com quadros graves de uso de substâncias.  População
de referência: Municípios ou regiões com população acima de
150.000.O CAPS AD III deverá contar com equipe mínima para
atendimento de sua clientela na seguinte configuração: I - 60 horas de
profissionais médicos, entre psiquiatras e clínicos com formação e/ou
experiência em saúde mental, sendo no mínimo um psiquiatra. Deverá
ser garantida a presença mínima de um médico no período diurno de
segunda à sexta-feira; II - 1 (um) enfermeiro com experiência e/ou
formação na área de saúde mental, por turno; III - 5 (cinco) profissionais
de nível universitário por turno, pertencentes às seguintes categorias
profissionais: a) psicólogo; b) assistente social; c) enfermeiro; d)
terapeuta ocupacional; e) pedagogo; e f) educador físico. IV - 4 (quatro)
técnicos de enfermagem por turno; V - 4 (quatro) profissionais de nível
médio por turno, preferencialmente com experiência em ações de
redução de danos dentre as seguintes categorias profissionais: a)
artesão; b) agente social; e c) educador social. VI - 1 (um) profissional
de nível médio para a realização de atividades de natureza
administrativa, por turno.Para os períodos de acolhimento noturno, das
19 às 7 horas a equipe mínima deverá ser composta pelos seguintes
profissionais: I - 1 (um) enfermeiro; e II - 02 (dois) profissionais de nível
médio, sendo que um deles deverá ser necessariamente técnico de
enfermagem. No período diurno aos sábados, domingos e feriados, a
equipe mínima será composta da seguinte forma, em plantões de 12
(doze) horas: I - 2 profissionais de nível universitário, sendo que um
deles deverá ser necessariamente enfermeiro; II - 2 (dois) profissionais
de nível médio, sendo que

um deles deverá ser necessariamente técnico de enfermagem; e III - 1
(um) profissional da área de apoio.

CONSIDERANDO a Portaria nº 121/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012,
que institui a Unidade de Acolhimento para pessoas com necessidades
decorrentes do uso de Crack, Álcool e Outras Drogas (Unidade de
Acolhimento), no componente de atenção residencial de caráter
transitório da Rede de Atenção Psicossocial, podendo ser dividida em
dois tipos:

1) Unidade de Acolhimento Adulto (UAA):

Destinada a pessoas maiores de 18 anos, de ambos os sexos. Oferece
cuidados contínuos de saúde, com funcionamento 24 horas, em
ambiente residencial, com acolhimento de caráter transitório e
voluntário.  População de referência: Municípios com população acima
de 200.000 habitantes.  Devem contar equipe técnica mínima, composta
por profissionais que possuam experiência comprovada na área de
cuidados com pessoas com necessidades de saúde decorrentes do uso
de crack, álcool e outras drogas, na seguinte proporção: a) 56 horas
semanais de profissionais de nível universitário da área da saúde, com
distribuição entre os turnos de domingo a domingo de maneira a garantir
a presença mínima de um profissional por período todos os dias da
semana; b) Profissionais de nível médio, com a presença mínima de 2
(dois) em todos os dias da semana e nas 24 (vinte e quatro) horas do
dia.

2) Unidade de Acolhimento Infanto-Juvenil (UAI):

Destinada a crianças e adolescentes com necessidades decorrentes do
uso de crack, álcool e outras drogas, que estejam em situação de
vulnerabilidade social e/ou familiar e que demandem acolhimento
terapêutico e protetivo.  População de referência: Municípios com
população acima de 100.000 habitantes. Devem contar com equipe
técnica mínima, composta por profissionais que possuam experiência
comprovada na área de cuidados com pessoas com necessidades de
saúde decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, na seguinte
proporção: a) 56 horas semanais de profissionais de nível universitário
da área da saúde, com distribuição entre os turnos de domingo a
domingo de maneira a garantir a presença mínima de um profissional
por período todos os dias da semana; b) Profissionais de nível médio,
com a presença mínima de 2 (dois) em todos os dias da semana e nas
24 (vinte e quatro) horas do dia; c) 40 horas de profissionais de nível
universitário na área de educação, distribuídas de maneira a garantir a
presença mínima de 1 (um) profissional por período em todos os dias
úteis da semana, das 7 às 19 horas.

CONSIDERANDO a Portaria nº 5.738/GM/MS, de 14 de novembro de
2024, que dispõe sobre o Centro de Convivência - CECO da Rede de
Atenção Psicossocial - RAPS, no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS, classificados de acordo com o seguinte critério: Modalidade
Básica: Para municípios com população de até 15.000 habitantes.
Modalidade Intermediária: Para municípios com população acima de
15.000 e inferior a 70.000 habitantes.Modalidade Ampliada: Para
municípios com população acima de 70.000 habitantes.

CONSIDERANDO que, segundo a Portaria nº 5.738/GM/MS/2024, o
CECO deve ter equipe interdisciplinar constituída por: I - um
coordenador, com ensino superior,  preferencialmente, com experiência
em saúde mental; II - dois profissionais com ensino superior em
Psicologia, Terapia Ocupacional, Serviço Social, Enfermagem,
Fisioterapia, Educação Física, Música, Artes Plásticas, Sociologia ou
Fonoaudiologia; III - dois profissionais técnicos ou auxiliares de
enfermagem, técnicos administrativos ou auxiliares técnicos, desde que
com ensino médio; e IV - profissionais com ensino médio ou superior
necessários à execução do projeto técnico das atividades propostas
pelo CECO, se for o caso. Ademais, a equipe do CECO deve ter carga
horária global, conforme a modalidade, de, pelo menos: I - para
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a modalidade básica: duzentas horas semanais; II - para a modalidade
intermediária: duzentas e trinta horas semanais; e III - para a
modalidade ampliada: duzentas e cinquenta horas semanais.

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar a adequação da Rede de
Atenção Psicossocial (RAPS) do Município de SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE/PE à legislação vigente, verificando se o ente municipal
cumpre com as exigências de implantação e funcionamento dos
serviços e dispositivos de saúde mental compatíveis com o aporte
populacional, incluindo a quantidade e tipo de CAPS, UA e/ou CECO,
com os profissionais exigidos;

CONSIDERANDO que, em consulta aos sistemas de informação do
Ministério da Saúde, constatou-se que o Município de SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE/PE não dispõe do(s) seguinte(s) dispositivo(s) da RAPS,
embora possua o devido aporte populacional previsto nas normas do
Ministério da Saúde para tal: CAPS ij, UA ij  e CECO

CONSIDERANDO, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, a qual estabelece, em seu artigo 8º, inciso II, que o
Procedimento Administrativo poderá ser instaurado para acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE
ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, determinando:

I. Registre-se e autue-se, no SIM, o presente Procedimento
Administrativo, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto
“Fiscalizar o funcionamento da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)
do Município de SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE”;

II. Designe-se audiência em 06/10/2025, às 12h, na modalidade virtual,
para fins de tratar da implantação dos dispositivos da RAPS pendentes
no Município CAPS ij, UA ij  e CECO, com a equipe necessária,
devendo ser intimada a Gerência de Saúde Mental /Secretaria Municipal
de Saúde para participar do ato.

III. Observe-se o prazo máximo de 01 (um) ano para duração do
presente Procedimento Administrativo, conforme previsão contida no art.
11 de Resolução RES CSMP nº 003/2019, devendo ser cientificada esta
Promotora de Justiça da proximidade de seu término, para adoção das
medidas cabíveis.

Santa Cruz do Capibaribe, 22 de setembro de 2025.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.218/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 112/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 112/2025 - 10ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Recife, 30 de setembro de 2025

Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 40  ut  58, da  Resolução (RES) n.º
014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 33 ut 36, da RES
n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art.
8.º, inciso II, da RES n.º 174/2017, do CNMP, e art. 8.º, inciso II, da RES
n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, e envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social, conforme
previsto no art. 33 e ss., da RES-CNMP n.º 300 /2024, e art. 40 e ss., da
RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO a FERPE - FUNDAÇÃO EVANGÉLICA DE
RADIODIFUSÃO DE PERNAMBUCO submeteu a este órgão de
execução a Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro do ano
de 2020, para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2020, foi prestada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 41, caput, da
RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e art. 8. º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO , determinando-se, como
providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE cópia desta portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM) para  publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Pernambuco, conforme
determina o art. 9.º, da RES-CNMP n.º 174 /2017, e art. 9.º, da RES-
CSMP n.º 003/2019;

e) FAÇA-SE CONCLUSÃO dos autos para encaminhamento ao Setor
de Contabilidade deste órgão de execução, para análise, emissão de
relatório e parecer técnico sobre da Prestação de Contas.

CUMPRA-SE.

Recife,  30 de setembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.216/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 110/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 40  ut  58, da  Resolução (RES) n.º
014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 33 ut 36, da RES
n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art.
8.º, inciso II, da RES n.º 174/2017, do CNMP, e art. 8.º, inciso II, da RES
n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, e envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social, conforme
previsto no art. 33 e ss., da RES-CNMP n.º 300 /2024, e art. 40 e ss., da
RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO a FERPE - FUNDAÇÃO EVANGÉLICA DE
RADIODIFUSÃO DE PERNAMBUCO submeteu a este órgão de
execução a Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro do ano
de 2017, para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2017, foi prestada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 41, caput, da
RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e art. 8. º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO , determinando-se, como
providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 110/2025 - 10ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Recife, 30 de setembro de 2025

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE cópia desta portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM) para  publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Pernambuco, conforme
determina o art. 9.º, da RES-CNMP n.º 174 /2017, e art. 9.º, da RES-
CSMP n.º 003/2019;

e) FAÇA-SE CONCLUSÃO dos autos para encaminhamento ao Setor
de Contabilidade deste órgão de execução, para análise, emissão de
relatório e parecer técnico sobre da Prestação de Contas.

CUMPRA-SE.

Recife,  30 de setembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.204/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 105/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 40  ut  58, da  Resolução (RES) n.º
014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 33 ut 36, da RES
n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art.
8.º, inciso II, da RES n.º 174/2017, do CNMP, e art. 8.º, inciso II, da RES
n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, e envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social, conforme
previsto no art. 33 e ss., da RES-CNMP n.º 300 /2024, e art. 40 e ss., da
RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO a FGH - Fundação Gestão Hospitalar Martiniano
Fernandes - IMIP Hospitalar - FPMF submeteu a este órgão de
execução a Prestação de Contas relativa ao exercício financeiro do ano
de 2024 da UPAE MUSTARDINHA para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 105/2025 - 10ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Recife, 30 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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exercício financeiro do ano de 2024 da UPAE MUSTARDINHA foi
prestada pelo Sistema de Cadastro e Prestação de Contas (SICAP),
conforme determina o art. 41, caput, da RES-PGJ n.º 014 /2025;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e art. 8. º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO , determinando-se, como
providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE cópia desta portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM) para  publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Pernambuco, conforme
determina o art. 9.º, da RES-CNMP n.º 174 /2017, e art. 9.º, da RES-
CSMP n.º 003/2019;

e) FAÇA-SE CONCLUSÃO dos autos para encaminhamento ao Setor
de Contabilidade deste órgão de execução, para análise, emissão de
relatório e parecer técnico sobre da Prestação de Contas.

CUMPRA-SE.

Recife,  30 de setembro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 
ESCALA DE SESSÕES EM OUTUBRO 2025 

Aguinaldo Fenelon de Barros 
 24ª Procurador de Justiça Criminal 
 Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal

PORTARIA Nº ESCALA DE SESSÕES EM OUTUBRO 2025 
Recife, 30 de setembro de 2025

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 30 de setembro de 2025

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

DESPACHOS Nº Extrato referente ao dia 30 de setembro de 2025
Recife, 30 de setembro de 2025

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente ao dia 30 de setembro de
2025. Contratos, convênios, congêneres e seus aditivos celebrados por
esta Procuradoria-Geral de Justiça, formalizados nesta AJM, para
publicação no Diário Eletrônico do MPPE, em cumprimento ao que
dispõe a lei federal n° 14.133/2021.

CONTRATOS

Contrato MP n° 044/2025. Objeto: Contratação de consultoria
especializada em gestão organizacional, com notória experiência na
Administração Pública e Privada, voltada à realização de diagnóstico
institucional e formulação de proposta de revisão organizacional no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco (MPPE), compreendendo o
dimensionamento da força de trabalho, o redesenho da estrutura
organizacional e o aperfeiçoamento da gestão de cargos, carreiras e
remuneração do quadro de apoio administrativo, bem como funções e
do modelo de terceirização contratos terceirizados, com vistas à
racionalização de recursos, ao aumento da eficiência administrativa e à
modernização institucional. Contratada: DELOITTE TOUCHE
TOHMATSU CONSULTORES LTDA. CNPJ: 02.189.924/0001-03. Valor:
O valor do contrato é de R$ 1.197.648,79 (um milhão, cento e noventa e
sete mil e seiscentos e  quarenta e oito reais e setenta e nove centavos).
Dotação Orçamentária: Ação: 1125 - Sub-Ação: 0000 - Fonte de
Recursos: 759 - Elemento de Despesa: 33903501 - Nota de Empenho:
2025NE001337. Vigência: Será de 12 (doze) meses, a partir da sua
assinatura. Recife, 29 de setembro de 2025. Janaína do Sacramento
Bezerra

CENTRAL DE INQUÉRITOS

Ministério Público de Pernambuco
Central de Inquéritos de Garanhuns
Relatório de autos distribuídos (Arquimedes e Consensus)
Mês julho e agosto - 2025

MARINALVA S. DE ALMEIDA
Promotora de Justiça
Coordenadora

ANDRÉ LUÍS VIANA CAMPÊLO
Técnico Ministerial
Secretário Ministerial

RELATÓRIO Nº Central de Inquéritos de Garanhuns Relatório de
autos distribuídos mês junho e agosto 2025
Recife, 30 de setembro de 2025
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(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
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Onde se lê: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA DA CAPITAL 

Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –  
Ilha Joana Bezerra, Recife-PE  

E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

04/10/2025 sábado 
13 às 17h Recife Cristiane Wiliene Mendes 

Correia 
23º Promotor de 
Justiça Cível 

05/10/2025 
domingo 

13 às 17h Recife Deluse Amaral Rolim 
Florentino 

5º Promotor de 
Justiça Cível 

11/10/2025 
sábado 

13 às 17h Recife Eduardo Henrique Borba 

Lessa 

6º Promotor de 
Justiça Cível 

12/10/2025 
domingo 

13 às 17h Recife Emanuele Martins 

Pereira 

32º Promotor de 
Justiça Cível 

25/10/2025 
sábado 

13 às 17h Recife Cristiane Maria Caitano 

da Silva 

24º Promotor de 
Justiça Cível 

26/10/2025 
domingo 

13 às 17h Recife Izabel Cristina Holanda 

Tavares Leite 

18º Promotor de 
Justiça Cível 

 

 
Leia-se: 

 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA DA CAPITAL 

Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –  
Ilha Joana Bezerra, Recife-PE  

E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

04/10/2025 sábado 
13 às 17h Recife José Augusto dos Santos 

Neto 
3º Promotor de 
Justiça Cível 

05/10/2025 
domingo 

13 às 17h Recife Eduardo Henrique Borba 

Lessa 

6º Promotor de 
Justiça Cível 

11/10/2025 
sábado 

13 às 17h Recife Deluse Amaral Rolim 
Florentino 

5º Promotor de 
Justiça Cível 

12/10/2025 
domingo 

13 às 17h Recife Cícero Barbosa Monteiro 

Júnior 

18º Promotor de 
Justiça Criminal 

25/10/2025 
sábado 

13 às 17h Recife Cícero Barbosa Monteiro 

Júnior 

18º Promotor de 
Justiça Criminal 

26/10/2025 
domingo 

13 às 17h Recife Cícero Barbosa Monteiro 

Júnior 

18º Promotor de 
Justiça Criminal 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.373/2025 
 
 
Onde se lê: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

05/10/2025 

domingo 

13 às 17h Petrolina Bruno Pereira Bento 
de Lima 

1º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Petrolina 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro, Afogados da 
Ingazeira-PE 

E-mail: plantao3a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

11/10/2025 

sábado 

13 às 17h Afogados 
da 

Ingazeira 

Carolina Gurgel 
Lima 

feitos da 2ª V. 

Criminal de 

Afogados da 

Ingazeira 

12/10/2025 

domingo 

13 às 17h Afogados 
da 

Ingazeira 

Carolina Gurgel 
Lima 

feitos da 2ª V. 

Criminal de 

Afogados da 

Ingazeira 

18/10/2025 

sábado 

13 às 17h Afogados 
da 

Ingazeira 

João Mateus 
Matos Oliveira 

Promotor de 

Justiça de 

Carnaíba 

19/10/2025 

domingo 

13 às 17h Afogados 
da 

Ingazeira 

João Mateus 
Matos Oliveira 

Promotor de 

Justiça de 

Carnaíba 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM GARANHUNS 

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE 
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br 

DATA DIA 
HORÁRI

O 
LOCAL 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

05/10/2025 
domingo 

13 às 17h Garanhuns Renato Libório de 
Lima Silva 

Promotor de 

Justiça de Jupi 

11/10/2025 

sábado 

13 às 17h Garanhuns Stanley Araújo 
Corrêa 

1º Promotor de 

Justiça Cível de 

Garanhuns 
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ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA 
HORÁRI

O 
LOCAL 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

25/10/2025 

sábado 

13 às 17h Caruaru Sophia Wolfovitch 
Spinola 

4º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania de 
Caruaru 

26/10/2025 

domingo 

13 às 17h Caruaru Antônio Rolemberg 
Feitosa Júnior 

1º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania de 
Caruaru 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PALMARES 

Endereço: Rua Dr. Manoel Alves Peixoto, nº 01, São José, Palmares-PE 
E-mail: plantao7a@mppe.mp.br 

DATA DIA 
HORÁRI

O 
LOCAL 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

05/10/2025 
domingo 

13 às 17h Palmares João Victor da 
Graça Campos 
Silva 

2º Promotor de 
Justiça de Água 
Preta 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA 
HORÁRI

O 
LOCAL 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

18/10/2025 

sábado 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Rodrigo Altobello 

Ângelo 

Abatayguara 

2º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Ipojuca 

19/10/2025 

domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Rodrigo Altobello 

Ângelo 

Abatayguara 

2º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Ipojuca 

25/10/2025 

sábado 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Rafael Moreira 

Steinberger 

Promotor de 

Justiça de Rio 

Formoso 

26/10/2025 

domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Rafael Moreira 

Steinberger 

Promotor de 

Justiça de Rio 

Formoso 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
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COM SEDE EM LIMOEIRO 
Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 

E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

19/10/2025 
domingo 

13 às 17h Limoeiro Bruno 
Santacatharina 
Carvalho de Lima 

3º Promotor de 
Justiça de 
Surubim 

 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE Fone: 3866.6400 
E-mail: plantao2a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

05/10/2025 

domingo 

13 às 17h Petrolina Ana Paula Nunes 

Cardoso 

4º Promotor de 

Justiça de 

Defesa da 

Cidadania de 

Petrolina 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL 
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Endereço: Praça Monsenhor Alfredo Arruda Câmara, nº 298, 1º Andar, Centro, Afogados da 
Ingazeira-PE 

E-mail: plantao3a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

11/10/2025 

sábado 

13 às 17h Afogados 
da 

Ingazeira 

João Mateus 
Matos Oliveira 

Promotor de 

Justiça de 

Carnaíba 

12/10/2025 

domingo 

13 às 17h Afogados 
da 

Ingazeira 

João Mateus 
Matos Oliveira 

Promotor de 

Justiça de 

Carnaíba 

18/10/2025 

sábado 

13 às 17h Afogados 
da 

Ingazeira 

Carolina Gurgel 
Lima 

feitos da 2ª V. 

Criminal de 

Afogados da 

Ingazeira 

19/10/2025 

domingo 

13 às 17h Afogados 
da 

Ingazeira 

Carolina Gurgel 
Lima 

feitos da 2ª V. 

Criminal de 

Afogados da 

Ingazeira 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM GARANHUNS 

Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 393, Heliópolis, Garanhuns-PE 
E-mail: plantao5a@mppe.mp.br 
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DATA DIA 
HORÁRI

O 
LOCAL 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

05/10/2025 

domingo 

13 às 17h Garanhuns Stanley Araújo 
Corrêa 

1º Promotor de 

Justiça Cível de 

Garanhuns 

11/10/2025 
sábado 

13 às 17h Garanhuns Renato Libório de 
Lima Silva 

Promotor de 

Justiça de Jupi 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA 
HORÁRI

O 
LOCAL 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

25/10/2025 

sábado 

13 às 17h Caruaru Antônio Rolemberg 
Feitosa Júnior 

1º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania de 
Caruaru 

26/10/2025 

domingo 

13 às 17h Caruaru Sophia Wolfovitch 
Spinola 

4º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania de 
Caruaru 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 7ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PALMARES 

Endereço: Rua Dr. Manoel Alves Peixoto, nº 01, São José, Palmares-PE 
E-mail: plantao7a@mppe.mp.br 

DATA DIA 
HORÁRI

O 
LOCAL 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

05/10/2025 
domingo 

13 às 17h Palmares Rômulo Siqueira 
França 

Promotor de 
Justiça de 
Catende 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA 
HORÁRI

O 
LOCAL 

PROMOTOR DE 
JUSTIÇA 

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

18/10/2025 

sábado 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Rafael Moreira 

Steinberger 

Promotor de 

Justiça de Rio 

Formoso 

19/10/2025 

domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Rafael Moreira 

Steinberger 

Promotor de 

Justiça de Rio 

Formoso 

25/10/2025 
sábado 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Rodrigo Altobello 2º Promotor de 
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Agostinho Ângelo 

Abatayguara 

Justiça Criminal 

de Ipojuca 

26/10/2025 

domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Rodrigo Altobello 

Ângelo 

Abatayguara 

2º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Ipojuca 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

19/10/2025 
domingo 

13 às 17h Limoeiro Garibaldi 
Cavalcanti Gomes 
da Silva 

2º Promotor de 
Justiça de 
Surubim 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 3.374/2025 
 

Onde se lê: 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO SERTÃO - SEDE PETROLINA-PE  
Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE 

Promotorias que compões a Circunscrição de Petrolina, Salgueiro, Serra Talhada, Afogados da 
Ingazeira 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

20/10/2025 segunda-feira 18:00 às 07:59* Petrolina Daliana Monique Souza Viana 

 
 

Leia-se: 
 
 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO SERTÃO - SEDE PETROLINA-PE  
Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE 

Promotorias que compões a Circunscrição de Petrolina, Salgueiro, Serra Talhada, Afogados da 
Ingazeira 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

20/10/2025 segunda-feira 18:00 às 07:59* Petrolina Carolina Gurgel Lima 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 3.375/2025 
 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 1 – JABOATÃO DOS 
GUARARAPES 

Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Camaragibe, São Lourenço da Mata, Cabo de Santo 
Agostinho, Ipojuca 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

01/10/2025 
quarta-feira Jaboatão dos 

Guararapes 
Erika Sampaio Cardoso Kraychete 

02/10/2025 
quinta-feira Jaboatão dos 

Guararapes 
Daniel Gustavo Meneguz Moreno 

03/10/2025 sexta-feira 
Jaboatão dos 
Guararapes 

Erika Sampaio Cardoso Kraychete 

04/10/2025 sábado 
Jaboatão dos 
Guararapes 

Daniel Gustavo Meneguz Moreno 

05/10/2025 domingo  
Jaboatão dos 
Guararapes 

Erika Sampaio Cardoso Kraychete 

06/10/2025 segunda-feira 
Jaboatão dos 
Guararapes 

Daniel Gustavo Meneguz Moreno 

07/10/2025 terça-feira 
Jaboatão dos 
Guararapes 

Erika Sampaio Cardoso Kraychete 

08/10/2025 quarta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Daniel Gustavo Meneguz Moreno 

09/10/2025 quinta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Erika Sampaio Cardoso Kraychete 

10/10/2025 
sexta-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Daniel Gustavo Meneguz Moreno 

11/10/2025 
sábado 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Erika Sampaio Cardoso Kraychete 

12/10/2025 
domingo  

Jaboatão dos 
Guararapes 

Daniel Gustavo Meneguz Moreno 

13/10/2025 
segunda-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Edgar José Pessoa Couto 

14/10/2025 
terça-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Izabela Maria Leite Moura de Miranda 

15/10/2025 quarta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Edgar José Pessoa Couto 

16/10/2025 quinta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Izabela Maria Leite Moura de Miranda 

17/10/2025 
sexta-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Edgar José Pessoa Couto 

18/10/2025 
sábado 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Izabela Maria Leite Moura de Miranda 

19/10/2025 
domingo  

Jaboatão dos 
Guararapes 

Edgar José Pessoa Couto 

20/10/2025 
segunda-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Izabela Maria Leite Moura de Miranda 

21/10/2025 
terça-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Izabela Maria Leite Moura de Miranda 

22/10/2025 quarta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Edgar José Pessoa Couto 

23/10/2025 quinta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Erika Sampaio Cardoso Kraychete 

24/10/2025 
sexta-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Daniel Gustavo Meneguz Moreno 

25/10/2025 
sábado 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Erika Sampaio Cardoso Kraychete 
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26/10/2025 
domingo  

Jaboatão dos 
Guararapes 

Daniel Gustavo Meneguz Moreno 

27/10/2025 
segunda-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Erika Sampaio Cardoso Kraychete 

28/10/2025 
terça-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Daniel Gustavo Meneguz Moreno 

29/10/2025 quarta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Erika Sampaio Cardoso Kraychete 

30/10/2025 quinta-feira Jaboatão dos 
Guararapes 

Daniel Gustavo Meneguz Moreno 

31/10/2025 
sexta-feira 

Jaboatão dos 
Guararapes 

Erika Sampaio Cardoso Kraychete 
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ANEXO DO AVISO nº 173/2025-CSMP 
 

 

Relação de processos prorrogados 

Nº Conselheiro (a): Dr. RICARDO LAPENDA FIGUEIROA (Em substituição à 
Drª. Liliane da Fonseca Lima Rocha) 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES 
Procedimento nº 01653.000.021/2023 — Inquérito Civil 

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORITAMA 
Procedimento nº 01721.000.006/2021 — Inquérito Civil 

3. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02144.000.442/2022 — Inquérito Civil 

4. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.000.718/2023 — Inquérito Civil 

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTES 
Procedimento nº 01653.000.056/2021 — Inquérito Civil 

6. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.023/2022 — Inquérito Civil 

7. 35ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.333/2021 — Inquérito Civil 

8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.010/2020 — Inquérito Civil 

9. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 
Procedimento nº 02220.000.116/2021 — Inquérito Civil 

10. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02014.000.162/2021 — Inquérito Civil 

11. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO 
Procedimento nº 01939.000.302/2021 — Inquérito Civil 

12. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02009.000.941/2022 — Inquérito Civil 

13. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.002.054/2020 — Inquérito Civil 

14. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU  
Procedimento nº 01871.000.030/2020 — Inquérito Civil 

15. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.902/2023 — Inquérito Civil 

16. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.050/2021 — Inquérito Civil 

17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXU 
Procedimento nº 01687.000.039/2023 — Inquérito Civil 

18. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES 
Procedimento nº 02308.000.200/2023 — Inquérito Civil 

19. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02144.000.594/2021 — Inquérito Civil 

20. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEZERROS 
Procedimento nº 02262.000.366/2022 — Inquérito Civil 

21. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 
Procedimento nº 01657.000.004/2022 — Inquérito Civil 
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Nº Conselheiro (a): Dr. CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA 

1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.276/2021 — Inquérito Civil 

2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 
Procedimento nº 01657.000.012/2020 — Inquérito Civil 

3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.043/2021 — Inquérito Civil 

4. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02019.000.049/2024 — Inquérito Civil 

5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA 
Procedimento nº 01695.000.091/2022 — Inquérito Civil 

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA GRANDE 
Procedimento nº 01681.000.030/2023 — Inquérito Civil 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.009/2021 — Inquérito Civil 

8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM 
Procedimento nº 01670.000.002/2021 — Inquérito Civil 

9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ 
Procedimento nº 01644.000.168/2022 — Inquérito Civil 

10. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.136/2022 — Inquérito Civil 

11. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO 
Procedimento nº 01939.000.128/2024 — Inquérito Civil 

12. 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 01891.002.425/2024 — Inquérito Civil 

13. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES  
Procedimento nº 02144.000.479/2023 — Inquérito Civil 

14. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA 
Procedimento nº 01695.000.123/2023 — Inquérito Civil 

15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA 
Procedimento nº 01725.000.089/2021 — Inquérito Civil 

16. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 
Procedimento nº 02220.000.257/2022 — Inquérito Civil 

17. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02009.000.686/2022 — Inquérito Civil 

18. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01998.000.219/2021 — Inquérito Civil 

19. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 
Procedimento nº 01657.000.003/2020 — Inquérito Civil 

20. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 
Procedimento nº 01657.000.122/2021 — Inquérito Civil 

21. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA 
Procedimento nº 01872.000.229/2022 — Inquérito Civil 

22. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 
Procedimento nº 01657.000.242/2021 — Inquérito Civil 

23. 43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 01998.001.557/2023 — Inquérito Civil 

24. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 
Procedimento nº 01657.000.005/2022 — Inquérito Civil 

25. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BODOCÓ 
Procedimento nº 01640.000.347/2021 — Inquérito Civil 
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Nº Conselheiro (a): Dr. MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA 

1. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU 
Procedimento nº 02050.000.685/2023 — Inquérito Civil 

2. 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02007.000.423/2021 — Inquérito Civil 

3. 31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02055.000.025/2022 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARAIAL 
Procedimento nº 01685.000.108/2021 — Inquérito Civil 

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VENTUROSA 
Procedimento nº 01726.000.114/2021 — Inquérito Civil 

3. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02142.000.503/2022 — Inquérito Civil 

4. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA 
Procedimento nº 02040.000.143/2023 — Inquérito Civil 

5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO 
Procedimento nº 02098.000.180/2021 — Inquérito Civil 

6. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO 
Procedimento nº 01939.000.197/2021 — Inquérito Civil 

7. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02053.001.805/2023 — Inquérito Civil 

8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO 
Procedimento nº 01939.000.229/2021 — Inquérito Civil 

9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 
Procedimento nº 01711.000.028/2022 — Inquérito Civil 

10. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.042/2022 — Inquérito Civil 

11. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.313/2021 — Inquérito Civil 

12. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 
Procedimento nº 01657.000.148/2020 — Inquérito Civil 

13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BODOCÓ 
Procedimento nº 01640.000.306/2021 — Inquérito Civil 

14. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02137.000.202/2023 — Inquérito Civil 

15. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
Procedimento nº 02302.000.028/2020 — Inquérito Civil 

16. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.001.939/2022 — Inquérito Civil 

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE 
MELO 

1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE 
Procedimento nº 02220.000.298/2023 — Inquérito Civil 

2. 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
Procedimento nº 02006.000.056/2023 — Inquérito Civil 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO 
Procedimento nº 01939.000.159/2021 — Inquérito Civil 
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4. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02144.000.439/2023 — Inquérito Civil 

5. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 
Procedimento nº 01871.000.159/2023 — Inquérito Civil 

6. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA 
Procedimento nº 01657.000.148/2020 — Inquérito Civil 

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 
Procedimento nº 01711.000.026/2020 — Inquérito Civil 

8. 20ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02009.000.651/2021 — Inquérito Civil 

9. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BEZERROS 
Procedimento nº 02030.000.038/2021 — Inquérito Civil 
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 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

ESCALA DE SESSÕES EM OUTUBRO 2025 

1ª Câmara Criminal: 

Sessões ordinárias: Terças-feiras às 14:00h: 

Dia 07.10 

Dia 14.10 

Dia 21.10 
Dia 28.10

Dr. Ricardo Van Der Linden Coelho 
15º Procurador de Justiça 

Dr. Mário Germano Palha Ramos 
 1º Procurador de Justiça  

Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa 
10º Procurador de Justiça 

Dr. Ricardo Lapenda Figueiroa 
12º Procurador de Justiça

Sessões extraordinárias: 

1ª Sessão  
2ª Sessão 

Dr. Mário Germano Palha Ramos 
 1º Procurador de Justiça 

Dr. Ricardo Van Der Linden Coelho 
15º Procurador de Justiça

2ª Câmara Criminal: 

Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 14:00h: 

5º Procurador de Justiça (acumulação) 
Dia 01.10 

Dr. Mário Germano Palha Ramos 
11º Procurador de Justiça 

Dia 08.10 
Drª Sineide Maria de Barros Silva 

22º Procurador de Justiça 
Dia 15.10 

Dr. José Correia de Araújo 
14º Procurador de Justiça (acumulação) 

Dia 22.10 
Dr. Fernando Barros de Lima 

 3º Procurador de Justiça
Dia 29.10 

Dr. Fernando Barros de Lima 

Sessões extraordinárias: 

1ª Sessão 
2ª Sessão

14º Procurador de Justiça (acumulação) 
Dr. Fernando Barros de Lima 

22º Procurador de Justiça
Dr. José Correia de Araújo 
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3ª Câmara Criminal 

Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 09:00h: 

Dia 01.10 
Dia 08.10 
Dia 15.10 
Dia 22.10 
Dia 29.10

Dr. Antônio Carlos de O. Cavalcanti 
13º Procurador de Justiça 

Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 
6º Procurador de Justiça (acumulação) 

Dr. José Lopes de Oliveira Filho 
2º Procurador de Justiça 

Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 
9º Procurador de Justiça 

Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira 
4º Procurador de Justiça

Sessões extraordinárias: 

1ª Sessão 
2ª Sessão

Drª Áurea Rosane Vieira 
23º Procurador de Justiça  

Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira 
4º Procurador de Justiça 

4ª Câmara Criminal: 

Sessões ordinárias: Terças-feiras às 09:00h: 

Dia 07.10 
Dia 14.10 

Dia 21.10 

Dia 28.10

Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros 
24º Procurador de Justiça 

Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros 
21º Procurador de Justiça (acumulação)  

Drª Vivianne Maria Freitas Melo Menezes 
19º Procurador de Justiça (convocação) 

Dr. Carlos Alberto Pereira Vitório 
17º Procurador de Justiça

Sessões extraordinárias: 

1ª Sessão 
Dr. Aguinaldo Fenelon de Barro 

24º Procurador de Justiça 
2ª Sessão 

Dr. Carlos Alberto Pereira Vitório 
17º Procurador de Justiça

Aguinaldo Fenelon de Barros 
 24ª Procurador de Justiça Criminal 

 Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal
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Ministério Público de Pernambuco
Central de Inquéritos de Garanhuns
Relatório de autos distribuídos (Arquimedes e Consensus)

REF. JULHO

ANO 2025

JUNHO JULHO

Promotor de Justiça Saldo Distribuídos Finalizados Saldo
Giovanna Mastroianni de 
Oliveira Mendes 117 198 276 39

Marinalva S. de Almeida 0 155 155 0

Total 117 353 431 39

MARINALVA S. DE ALMEIDA

Promotora de Justiça

Coordenadora

Analítico – autos distribuídos
Autos de prisão em flagrante 
delito APFD 50

Inquéritos Policiais IP 91

Processos Judiciais 
Eletrônicos * PJE 212

* Processos 
Judiciais 
Eletrônicos Ações Penais 17

353 ANPP 21

APFD 51

Busca e apreensão 3

Cautelar inominada 0

Colaboração premiada 0

Habeas Corpus 0

IP 22

Medidas Protetivas * 1

Medidas Protetivas ** 69

Petições criminais 0

PIC-MP 1

Prisão preventiva 2

Prisão temporária 4

Produção antecipada 2

Quebra de sigilo 2

Representação 2

TCO 15

212

* Lei Henry 
Borel
** Lei Maria da 
Penha

ANDRÉ LUÍS VIANA CAMPÊLO

Técnico Ministerial

Secretário Ministerial
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Ministério Público de Pernambuco
Central de Inquéritos de Garanhuns
Relatório de autos distribuídos (Arquimedes e Consensus)

REF. AGOSTO

ANO 2025

JULHO AGOSTO

Promotor de Justiça Saldo Distribuídos Finalizados Saldo
Giovanna Mastroianni de 
Oliveira Mendes 39 199 190 48

Marinalva S. de Almeida 0 120 119 1

Total 39 319 309 49

MARINALVA S. DE ALMEIDA

Promotora de Justiça

Coordenadora

Analítico – autos distribuídos
Autos de prisão em 
flagrante delito APFD 12

Inquéritos Policiais IP 103
Processos Judiciais 
Eletrônicos * PJE 204

* Processos Judiciais 
Eletrônicos Ações Penais 3

319 ANPP 19

APFD 59

Busca e apreensão 4

Cautelar inominada 0
Colaboração 
premiada 2

Habeas Corpus 0

IP 21

Medidas Protetivas * 3
Medidas Protetivas 
** 72

Petições criminais 0

PIC-MP 0

Prisão preventiva 0

Prisão temporária 0

Produção antecipada 0

Quebra de sigilo 2

Representação 2

TCO 17

204

* Lei Henry Borel

** Lei Maria da Penha

ANDRÉ LUÍS VIANA CAMPÊLO

Técnico Ministerial

Secretário Ministerial
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Ministério Público 
de Pernambuco
Central de 
Inquéritos de 
Garanhuns

ACORDOS DE 
NÃO 
PERSECUÇÃO 
PENAL

Atualizado em 30 
de setembro de 
2025

ANPP

Formalizados
Aguardando 

homologação Em execução Cumpridos Descumpridos
Rescindid

os Prejudicados

697 21 51 519 36 62 8

MARINALVA S. DE ALMEIDA

Promotora de Justiça

Coordenadora

ANDRÉ LUÍS VIANA CAMPÊLO

Técnico Ministerial

Secretário Ministerial

* Prejudicados em virtude da morte do 
agente, prescrição, entre outros motivos
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